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CONSTITUIÇÃO. DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS 00 BRAZIL 
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TITULO PRIMEIRO 

•• ,; . ............ . ... ~ .. . .... . · •.• ~ . . .. . .... .-; ..•. . .. • ••••..•. ••. •. ••• . •• tf• tr> ·,.. · ~· .• ,.. -..~ •.• ••. •• 

SECÇÃO I 
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CAPITULO I 

DA CA~RA DOS DEPUTADOS 

Art . 28o A Camara dos Deputa dos compÕe- se de represente.ntes do povo 
el e'tos pelos Estados e pelo Districto Federa l , medi~nte o suffra.gio directo,ga
r nntida n representa ção da minoria •.. 

, § lg O numer o dos deputados ser~ fixado por l ei em proporção que não 
excr dera de um por setenta. mil habitantes, não devendo esse numero ser inferiora 
qualitr o por Estndo •. 

, , 
§ 2Q Par!!.~ fim mandar a ~Gov~ Feder al proceder , desde~~ ~ ~ 

e enseamento da popula ço.o da Republic~1 g_ qual ~ r evisto deoenna lrr.ente . 

·:·1 ..... .... , ... ..... ...... ... ... .... ............ ·.· .. · ... ... ·.;.· ... . ·. ~ .. · .. ... . · ...... .... . 
- - - o - - --

PORTARIA DE 20 _g.m_ JANEIRO DE 1900 

Approva as instrucçÕes geraes e os model os 
par a o Recenseamento de 31 de dezembr o do cor 
r ente a.nno. 

A - Inntr ucçÕes ger aes 

I • CommissÕes censitar i a s e agentes recenseador es 

1. Para executar, fazer executar e dir igir os t r abalhos do r ecenseamento ,. , 
de 31 de dezembro de 1900 , .alem da. Dir eotoria Geral de Estatistica , ·havera em ca 
da <iistr i c to : 

I I. Uma commissão censita.r i a c omposta do juiz de paz ou distric~l em 
exer cicio ; da autoridade pol icial mais graduada, no districto e do escrivao do 
reg~stro civil, quando houver . Na ausenci a. do e scr ivão do r egistrot o presiden 
te da cornmissão que ser; o juiz de paz ou districta.l , far~ a nomeaçao do soÜ 
sub tituto . 

II. Del egados da Directori a Ger al de Estatística, em cada Estado, nomea 
dos pel o dírector geral de Estati stica . 

III! Os a gentes r ecenseadores cujo numero for fixado pelos · pr esi dentes 
das 'j oommissoes 2ensitaria s , podendo ser para esse enca~go designados os inspect~ 
r es de quarte ir~o respect1~os , si ~stiverem nas condiçoes de bem exercel- o. Es -
tes agentes S<Jr ao na. rela çao dé um par a mil habitantes nos districtos ruraes , um 
para mil e quinhGntos nos suburbanos~ 0 um para dous mi l nos urbanos. 

~ ~ 

2 •. A Dir ectorio. Geral de Estatística , que SUP.e r intendeTa todo o serviço e , ., ,., 
sob 1euja r esponsabi l idade ell e correra1 . ~ompete , alem da impre ssao e distribui -



ção das Instrucç_Qe s Ge~~ Car ta s, Boletins e Lista s Censitnria s: 

I. Guiar a s commissÕes censitaria s e dos del egados da. rep~rtiçÜp nos 
Estados nu boa direcçno do serviço do recenseamento, prest ando- lhes t odos os es 
clarecimentos que sol i citar em e a. t tendendo, com a urgenc ia. precisa ,, a t oda s as 
r eclie.ma.çÕe s que , pa r a o. boa. execução go serviço~. lhe f or em f eita s.. Pa r a bem de
sempenhar-se desta s obrigaçÕes , poder a a Directoriu Ger al , bem c omo os pr e siden
t e s Ida s commis sÕe s censi t aria s usar o Te l e grapho Naciona l pl\\ra objecto do se rvi-

l ço ~e que se tra t a ; 

I II. Expedir e receber direct~mente toda a correspondencia offic~al r ela 
tivo. no r ecenseamento, executar qua lquer trnbalho que por esta s instrucçoes nao 
estive r a ca r go de outra r epartição ou autoridude ; 

III • . Apur ar, coordenar e publica r t odos os dados obtidos •. 

3. Incumbe ns commissÕe s censitaria s : 

I 
I. Dividir o t erritorio do districto em tant~s secçÕes quanta s forem 

indispensavei s par a que a s opera çÕes do r ecenseamento, em cada u~ dcl as,scjam es 
I , -

crupulo.sa e f~cilmente execut ada s por um so agente r ecenseador; . , 

II • . Nomear os agente s r Hcenseador es , devend.o r ecahir a e scolha em pes-, 
sons quo , alem de saber em l e r e escrever corroctamente , s e j am intelligente s , .. ac-
t ivr.ts , pr oba s e muito c onhecedoras do dis tricto ou da s secçÕes par a que f or em no 
mao.des· Em gor a.l e quando os propriet a.r ios , f or eiros , r endeiros, administrado ::
r es pu f e i t or c s se pres t a r em a f a zer o r ecenseamento da s pes.~ons que hab i t ur em e 
trnbr lha r em nas f n z6nda s, estanci~s , engenhos (centraes ou nao ) e quaesquer ou
tros est~be lecimentos rura.es , s er ao a s t erra s destes e stabelecimentos c~nsidera-
d~s ~ecçoes dos distri ctos a que pertencer em; . . . 

III . Distribuir pelos agentes r ec enseadores o 
lio. r Bol eti ns. I n<lividu.aes corre spondente aos f ogos e 
poctiva s secç~es ; . 

I IV. Fiscalizar escrupu.loso.mente as oper a çÕe s 
dando-lhes a s i nstrucçÕes nece ssaria s e r esolvendo a s 
r em o decurso da s oper açÕes ; 

, 
numer o de Carta s de Fami ·-
e s tabelecimento s das r e s -. 

dos agente s recenseadores 
difficulda des que occorre- . 

.. . ... 
V. Pr oceder, depois de t er minado o r ecenseamento, a verifi-cnça·o da s !IN 

tas ~ Familio. e Bol etins Individuues, preenchendo a s l acunas,_ rectif'icando os 
e sclnr ecimentos inexa.ctos, examinancto si os chef e s de f umilia ou de estabel eci ~ 
mentbs commet t eram erros ou fizeram occultaçÕe s pel os quues não dessem os agen 
t e s; 

VI . Impor aos chef e s de f o.milin e m~is pe ssoo.s designada s nos ns~ ,l3 e 
26 e aos agente s r ecen seadores a s multa s de que trut a. o n. 20, . e remetter a auto 
ridade crimina l c ompet ente, por intermedio da Directoria. Gera l do Estutisticu ,na. 
Capital Feder al, e dos governador e s ou presidentes, nos Estados~ os documentos 
compr ova tivos da crimina.lidade ; 

I VII. Remetter directamento ;_· Directoria Geral de Estatistica , . cuidadosa ... 
mente emmas sa.das , toda s a s Co.rta s de Fnmi l iu , Bol 0ti.ns Individua is 1'3 mais pape is 
r e lativos ao proce sso do re;-e~mento f~ zendo~-uõompanhar de um r e l a.t orio cir 
cunstancia.do dos traba lhos da co~missã0 e dos a gente s; bem assim de uma rela.çãõ 
do. s pessoas que ,. por sua diligencie. e bons servi ços , se tenham distinguido, indi 
cando a respeito de cada. uma a nnture?.a e importa ncia dos serviços prestados. -

L~ • Incumbe ao · del e "'a do nos Estados: Receber da Directoria Geral de Esta-
~ N 

~istica. toda s a s instrucçoes, empr egando esforços par a que a. oper a. ça.o t enha o me 
lhor exi to, ,dando ao director gera l, conhecimento de toda s as occu~.rencia s ,. para 
o que poder e. servir-se do 1'e l egrapho Nacional; 

a.) Receber da s cormnissÕes censitnria s distri.cto.es toda s as conta s de 
de spe zas, envia l - a s Ú Del egacin do Thesouro Federal, oonhecendo a . l e g:i. t .:.!Il.idade 
de ssas contas. 

5 .. A ca da um do s a gentes r e censeadores incumbe t 

I. Fa. zer, ,dentro dos 15 dia s anteriores ao designado para o r ecensea ... 
mento, a distribuiçao domic ilia~ia da s Ca rtas de Familiu e Boletins Individuaes~ 



- ~ -

nothndo , nas Listas Cen~itarias que lhe s serão fornecidas pela commis~~o , os no
mes dos ' laga r es , povoa çoes e si tios comp r ehendidos na r espectiva sec çao, os no 
mes do.s ruas , beccos , travessa s , era.ça s, estr ada s e caminhos , os numeros dns ca -; 
sas (si os tiverem), com dcsignaçao das habita da s e des!'.o.bitada. s , da s de mn so 
ou de mais de um pavimento, os nome s dos chefes de família ou lias pe ssoas a quem 
inchmbe prestar informaçÕes ; 

II \ Procednr, nos 10 dias poste riore s ao designado para o r ecenseamento, 
ao re colhimento, por domicilio, dns Carta s e ,..Boletins distribuí dos , devendo em c.::_ 
da domicilio ou morada verificar as inscd pçoes c om o chef e do f amília ou com .. e. 
pessoa que encheu as Cartas , afim de ser em corrigidos os erros e as inexactidoes; 

III. Encher as Curta s dos chefes de família que :1íio sou~ ler e e screver , 
dos que não poder em f aze l - o por motivo justifica do e dos que tiverem a isso r ecu 
sado , podendo os agente s colher dos proprios chefe s do f amília ou inter e ssados 7 
ou de pe ssoa s da visinhança , as infor maÇÕes e e sclarecimentos necessarios; 

, . 
IV. Entre~ar , a t e 15 dias depois de de signado para o r ecenseamento , a 

res~ectiva conmissao censitaria , ns Curtas e Boletins recolhidos e as listas de 
sua secção, acomparu1adas de uma r e lação nominnl das pessoas que se houverem recu 
sado a r eceber, enéher ou entregar o.s Cartas , com indicação de suas mora das , afim 
de lhe s serem applicada s a s penas d~ n . 20 . 

6 . Os agentes r ecenseadore s que de ixar em de cumprir escrupulosamente e em , 
tempo os seus dever es ficam suje i tos u multa de que trata. o cita do n. 20. 

7. Toda s as autoridades civis e militares são obrienda s a ~uXiliar o bom 
de sempenho do serviço do recenseamento~ 

8 . Os bons serv:i ços p:r;estados nos trabalhos do r~wens f:amento são conside
r ados r e l evant e s, cumprindo a Di r ectoria Ger al de Estatística enviar ao Minis 
tro dn Industria , Via ção e Obrv.s Publica s a r elo.ção dos cido.dãos que por esses 
serviços , que serio ospecificadamente moncionados , se tiver em r ecommondado à con 
sider a çÜo do Governo. 

9 . O Ministro d~ Jndustria , Viação e Obra s Pub licas , sobre proposta da Di 
rec~oria Ger a l de Estatística , fixar á o. quantia de que poderÉlo dispÔr o. Capi +-al 
Feder al e cadaNEstndo para a s diversas de spc za s com este ser viço, e , do acc~rdo 
c2m a s commissoes C0ns i t o.rias , u gr a tifica çã o dos a gentes r ecenseadores, quando 
nao se pr estar em a servir gr a tuitamente . 

l O. Dus multr:t s imposttts pela s commissÕes censita rietsf hever; r ecurso para o 
Ministro da Industria, Viação e Obras Publicns . 

11 .' Evitar- s e-~ o movimento de guarniçÕes o forças aquarteladas ou embarca 
das e em ger a l do pe ssoal administrativo de qual quer ca t 0goria, não s~ no dia 3l 
de dezembro de 1900 como em um pe ríodo que pos sa pr ejudicar o r ecenseamento, pa
r a o que o Minist ro da Industria. , Viação e Obra s Publicas rcquisi t ará das auto
r idades competentes a expedição da s necossaria s ordens . 

II - Carta s de Famíli a u Bol e t ins Indi v:i.duaes - - ------
12 • Constitue uma f::tmilie. par a os effe i tos do r ecenseamento n pesson que 

vive so e sobre si em wna· habitacÜo ou pa rte de habita qão ; ou um certo ~~mero de 
pe ssoas que , om re ~ão de relaçÕe~ de parentesco, subordinação~ hospedagem ou sim 
ple sNdepondencia l. vivem em uma habi t ação ou parte de }-...c.bitaç&o ~ sob o poder, di:" 
recçao e pr otecçao de um chef e, dono ou loca t ario, t endo economia commu:·n • 

. , 13. A o?rigação de r eceber , encher , com toda s as declaraçÕes , e entregar 
1 

de~o~s de asngnar no logar indicado , a Ca rta de Família que tiver sido dj st':'i -
bu~da no seu domicílios incumbe a h f d f '1' f lt · 
a quem suas ve ze s fiz er. 

o c e e a am~ 1~ , ou, em sua a a e nu zunc1a, 

neiro 
dual , 

14 .A cada pessoa pre sente na noite do 31 de dezembro de 1900 para 1 de ja 
~e 1901 e i nscr iptu na Carta de Fnmilia corresponder~ um Bol e tim Indivi 
~nformado segundo o question~rio que o acampar~ . 
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N I 15.· Si o chefe de família nao soube r ou nao puder escrever~ podera oncarr e 

gar de substituil- o, enchendo a Carta de Família e assignando a rogo seu, qual= 
quer pessoa que lhe mer ecer confiança.- e na f a lta deve aguardarHa vinda do agen
te recenseador para que este proceda ao l ançamento d~s,informaçoes . Em todos os 
ca sos, o trabalho,se ~ar~ sob suas vistas e se r eferira sempre ao estado campo 
nente da família a meia-noite de 31 de dezembro de 1900. 

J 
16. Sempre que for possivel, o Bolet im Individua l sara escripto pel a pes -

soa recenseada; e em contrario, ser~ observado o estabel ecido na instrucção 15 . 

17. Si uma Carta de Familia não chegar pára as ,declaraçÕe s relativas a to
das s pessoas de sua casa, o chefe de f amília dever a r eclamar do agente recen -
sea or ou d~ commissão censitaria o supplemento de que ca r ecer4 Si não tiver 
t em o ou meio de obtel- o, poder~ empreear folhas de papel; o, nellas guardando a 

#4 ~ N , 

ordo de num.eraçao começada; escrever a as informaçoe s pedidas , e assi gnara cada 
uma das folhas " 

18 . Na Carta de Família devem ser inscriptos primeiramente tod8.S as pes -
soas que passa r am a noite de 31 de dezembro de 1900 par a 1 de janeiro de 1901, e 
em s

1 
guida os membtos de f amília ausentes do d:i..stricto, com a declaração - ausen 

p -te , apos o nome . Quando houver certeza de que o mombro da f amília ausente nao 
esta fora do districtog não deve o seu nome figurar na Carta de Familia . 

19. Par a os ca sos em que, por motivo do nascimento, casamento, obito, via• 
gem ou qualq~er outr2 facto supe~voniente no dia 31 de de zembro de 1900~ ha ja d~ 
v!da quanto a inclusao ou exclusao de a l gum ind~viduo na Carta , r egulara a situa 
çao ou o estado em que se achar e sse individuo a meia-noite daquelle.dia. 

20 . As pessoa s que se r ecusar em a r eceber, a encher o a entr egar em t empo 
e ao funccionnrio compe t ente as Cartas de Família e Boletins !ndividuaes ou que 
ao'elchel - os commett or am scicntomcntc a l guma inexactidão, a l;m de processada s p~ ~1 h I 

órirnr d2 desobe~iencia , pagar ao a ~ultn . do 20$ a 100$ 1 que sara · imposta polas 
COmroBssoe s censitnrias , e da qual Haverá r ecurso para o Mihistro da Industria , 
Viaç · o e Obras Publicas , 

. • , N 

21 ~ O chefe de f amília, depois de entregar a Carta de Família, devera nao 
r ecusar qua lquer explicaç~o que lhe for pedida por quem de direito~ para rectifi 
cal- ou r atifical- a • 

r nl 
des; 

22 . A ordem da inscripção na Carta de Família ser~ a da precedencia na tu -
a s r el açÕes domesticasr pae ; mãe, filhos, irmãos; tios, netos; etc.; hospe
aggregados , empr egados ; criados ; etc. 

III - Ca rtas Collectiva s 

23 . A Carta Collectiva se rá empr egada no r ecenseamento das pessoa s conside 
rada a para esse ef fe ito com domicilio especial . 

2L~ . Porta?to, nos navios de guerra o mercantes, ancorados nos portos ·e 
aguar da Rei>ubh.cat aos quarteis , estabel ecimentos militares de terra e mar· aos 
prestdios , as prisoes , ~os internatos, asyl os, conventos , hospitaes , hoteis;hos
P?d~Íias , casas de pensao, cortiços, f~bricas , officinas, fazendas, nucleos col o 
n1aef e emfim toda s a~ sedes de trabalho onde se r eunam habitua lmente individuoã 
em g ande numero, serao distribuídas tanta s cartas quantas correspondam ao pes -
soal r escenseavel • 

na . 2~· · A cada pes soa pr·esente inscripta nesta ca rta corresponder~ - como 
de Frl.h a. - um Boletim Individual .· 

26 . Os chefes , commandantes e autoridades superiore s r espectiva s preferi
das, 12onforme for mais conveni ente ao serviço, a juizo da oonnnissão ce~si U:ria , 
dever ao encher as Carta s com a s ir~ormaçÕes r ef er entes a es se pessoal. 

. . 27 · Ell es poder ão r eclamar maior numero do Car tas Collocti vas e Boletins 
Ind1v1.duaes, quando isto for necessar i o1 e Cartas de Famili a , espacialmente des-
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tinadas as pessoas que possam ser a parte recenseadas,' como as que, - formando fa-
milia, aoharem- se em a lguns dos domicilies ~speciaes indicados aoima1 

28 . Nesta ul tima hlPothese , - ficando exonerados das obrig~Ões confiadas aos 
chefes de familia, deverao comtudo recolher aquellas Cartas de Familia para en -
tregal-as ao agente r ecenseador. 

29 . Em seguida ~ indicaçÜo da rua e logar. elles deverão escrever o nome do 
estabelecimento reoeneeado . 

30. Os commandantes de navios que partirem no dia 31 de dezembro de 1900 e. 
a~tes de restituirem a Carta Collectiva q~e lhes tiver sido entregue; a remette• 
rao , para que ella chege ao seu destino, a cap i tania do primeiro porto onde toca 
r em ou ao consulado br azileiro do porto e stràngeiro de sua primeira escal a .· 

31. Aos navios que entrar em durante o dia 31 de dezembro de 1900 e não re
ceberem Carta Collectiva nesse dia, ser~ permitido r eoebel - a nos primeiros tres 

~ N 

dias de janeiro, devendo, por em, a inscripçao ser f eita, pelo respectivo oomman~ 
dante , de accordo com o estado em que se achavam a tripulação e os passageiros á 
meia-noite de 31• 

32 . Evitar-se-ha que a mesma pessoa seja recenseada no domicilio e special 
e em sua r esidenoia domestica . 

33. Devendo começar o r ecolhimento das Cartas no di a 1 de janeiro de 1901, 
ser; de toda a convenienoia que as inscr ipçÕes sejam concluidas na manhã desse 
dia . 

34. Os soldados em movimento, as patrulha·s , as r ondas, vigias, sentinellas 
destacadas ; etc ?, se rão considerado~ como pre~entes nos r Aapectivos quarteis , 

IV - Listas Censitarias 

35. As Listas Censitarias 
. ... , 

parc ial e geral - serv1rao a estatistica pre -
dial·. 

36. A cada agente . r ecenseador serão di s tribuidas tantas listas paroiaes 
quanta s as ruas (pr aças , travessas. e·tc . ) que tenham de r ecensear; e tantas da s 
geraes quantas as necessarias para summa.riar aquellas~ 

37~ Em cada .distric to, reunidas Numas e outras, a comaanhar ão a devoluçãQ das 
informaçoes colhidas, as quaes servirao de nota de confer encia na Direotoria Ge• 
ral de Estatistica • 

V - Devoluç~o das Info~çÕes 
, AI" N N 

38 . A devoluçao das informaçoes servirao os caixotes e envoltorios em que 
for f eita a r emessa de InstrucçÕes Geraes . Cartas de Familia; Cartas Collectiva~ 
Boletins Individuaes e Listas Censitarias; 

39 . Para esse effeito; pr~stêza de tr~balho e economia de tempo. são as 
tampas a justadas a parafuso e ja teem• em uma das raoes, o ender eço - Directoria 
Ger al de Estatistica • Rio de Janeiro: 

- - - o - - -



InstrucçÕes 

Ler antes de responder ao questionaria 

I Nome - Mencionar nesta Carta. em primeiro logar~ co 
maçando pelo chefe da casa~ todas as pessoas 
{mesmo os rece~nascidos) que ahi passaram a 
noite de 31 de dezembro de 1900 para 1 de janei 
r o de 1901; e em seguida todos os membros da fa 
milia que passaram a noite ' fora do districto , - . com a declaraçao - ausente, apos o nome. 

II Relação com o chefe da casa • Declarar o gr~o de 
par entesco {mulher, filho,etc.) ou a relação de 
convivencia (criado~ hospede , pensionista,etc.) 
com o chefe da casa. 

, 
Na Carta de Famíl ia o r ecenseador enchera os claros 

quanto : 
a) aos nomes do Estado, municipio, districto e 

rua (praça, travessa, etc . ); 
b) á numera~o da casa; 
c) ao numero de pavimentos desta e de Boletins 

l ndividuaes, 

Confer em os BOLETINS INDIVIDUhES com a CARTA DE 
~ -FAMILIA, e sao fieis as i~ormaçoes. 

•···~··········· ·• de Janei r o de 1901 

O recenseador, 

B • CARTA DE FAMILIA 
« 

collectada em 1 de Ser a janeiro de 1901 - -~ --
Nome (por extenso) 

N 

Relaçao com Nome (por extenso) Relação com 
I o chefe da casa I o chefe da casa 

II II 

1 16 

2 17 

3 18 

4 19 

5 20 

6 21 

7 22 . 
8 23 

9 24 
10 25 

11 ... 26 

12 27 

13 28 

14 29 
' 

15 30 

Reclamar para esta Carta tantos Boletins quantas as pessoas presentes 
aqui insoriptas. . 

O Chefe da Casa, 



Ins·truc.ção 

Ler ant es de preencher a Carta 

Nome • Mencionar nesta Carta1 começando pelo chér e do es
t abel ecimento (quartel, mosteiro , collegio, etc.) ; to
das a s pessoas que ahi passaram a noite de 31 de de~ 
zembro de 1900 para 1 de janeiro de 1901A 

Na Ca r ta Co11ectiva o r ecenseador encherá os ~laros quan-
t o: 

a ) aos nomes do Estado~ municipio~ districto, rua 
(praça, travessa• etc~) e estabelecimento; 

b) á numcraç~o do estabel ecimento ; 
c) ao numero de pavimentos deste e de Bol atins Indi 

v iduaes . 

Conferem os BOLETINS IlrDIVIDUAES coro a CARTA COLLEC
T!VA e são fieis as inrormaçÕes . 

w-~~------------------
de Jane iro de 1901: 

O recenseador~ 

.. 
Bb - CARTA COLLECTIVA 

1 -- -
Ser a co1lect ada em 1 de janeiro de 1901 --- --- ----

Em ca da linha um nome (por extenso} 

1 18 35 

2 19 36 . 

·3 · 20 37 

4 ... 21 . . 38 . . 

5 22 39 

6 23 40 

7 24 · 41 

8. 25 42 
9 .. 26 . j43 

10 27 .. 44 
11 28 45 

12 ' 29 46 

13 . .. 30 47 

14 31 . 48 
e 

15 32 t.9 
16 .. 33 .. 50 

17 34··· de 1 Janeiro 190 
I 

I· 
Reclamar ar a esta Carta tan'tos Bolet~ns uantas as essoa s r esen• 

l t es n recense~r no estabelecimento (navios deqguerra e m~rcantes: anco
l rado~ nos portos e a~as da Republical.. quarte is,. estabelecimentos mili~ 
:t nr e s do tGrra e mar , pr esi.dios; prisoes, i nternatos , asy l os# conventos; 
l • H • 

j hospi taes , hoteis . hospedarias , .ca sas de pensao I cortiços, fabricas, or .. 
[ ficinas ~ f azendas; núcleos coloniaes~ etc.) . 9 Chefe; 



REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL 

DiTectoria Geral de Esta tistica 

RECEN SEAMENTO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1900 

A cada pessoa que 

1900 par a 1 de 

t e s Boletins 

tiver pa ssado na casa r ecenseada a noite 

j aneiro de 1901 (me smo os recem- na scidos 

de 31 de dezembro de 
, 

)corresponder a ~~ des 

C - BOLETI M I NDIVIDUAL 

Let a s i ns trucçÕes ante s de r e sponder a o questionario 

. • • ! • . , ... .. .. . I Nome 

II Sexo • • • • • 1 • 

IIl Filiação • • • 

..... 
....... ...... ~ . . .. 

t &t•• • ••*ii. , ,;,,,, .. ' 
I V Nat ur alidade ou naciono.lids.de ... ........................ 
V Ida de .. ~ •. • ... • ... .. ' ............... . . " .. t I I t t t t f .. I I t t t t I t I t t I t t t t t t ' t t t 

VI Estado civil ... ... .. ...... .. . . . fi ...... . .... ........... .- ••••••••••••••••••••• 

VII Reside no districto? • ••• 

VIII Sabe l er e escrever? 

IX Religião . . . . . • ..... . 
X Profis são •••... • .• , , 

XI Def eito physico •. •. 

Cot a 

. .. . 

. ...................... · .. .... ... .... ... .. . . 
..... .. ....... ...... .... .... .. ....... .... ..... 

... ......... · ........... ... .... ~ ..... . . 
• •• • •••••••••••• # • •• •• •• ••••• ••• • •••• ••• • • 

. .... •' .......................... ~ .... .... . . 

Carta ...... ... .... ..... . . 



REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAZ!» 

Di rectoria Ger al de Estatística 

Recenseamento de 31 de dezembr o de 1900 

D - LISTA CENSITARIA - PARCIAL DE DEVOLUÇÃO 

··· · · ··-~····· -· · · *·· ·-··· - ···· · · ·· ······ · ··· ····~-, · · ~··~,, .,, , ~, . 
Escrever nesta l inha pontuada o nome da r ua ( pr aça, t ravessa 1 etc . ) 

NtRO N •. DE PAVIMENTOS 

l lf_; NOME DO CHEFE DA CASA PAVIMENTO NUMERO Mai s 

O~;)EM OCCUPADO DA CASA 1• 2 3 de 
tres 

I 

: ' 

.. 

Em ul timo logar mencionar nesta l ista quantas casas ( e de quantos pavi 

mentos) ha desoccupadas , e màis os edifícios publicos existente s na zona recen

seada . 

O recenseador ~ 



REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL 

Directoria Geral de Estatistica 

Recenseamento de 31 de dezembr o de 1900 

E - LISTA CENSITARIA - GERAL DE DEVOLUiÃO 

RECENSEADOS 
. NOMES DAS RUAS (Pr aça.s 1 Travessas , etc . } 

Fogos Casas 

. , 

I 

O Recenseador • 



N ~ 

LEGISLAÇAO BASICA DO RECENSEAMENTO DE 1920 
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DECRETO N. 4.017-~ 2_ E! JANEIRO E! 1920 

Auctorita o Governo a mandar proceder,no dia 
1 de Set embro de 1920 ,ao recenseamento geral 
da população do Brazil e dá outras providencias. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braz ils 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou o eu snncciono a seguinte re
solução s 

Art. 1.~ O Poder Executivo mandarÓ proceder , no dia l de Setembro de 1920, 
ao r ecenseamento geral da populaçno do Brazil, aproveitando a opportunidade para 
colligir t ambem em todo o territorio do. R~publicn informo1Ões de interesse econ~ 
mico , principalmente no que diz r espeito a o.gricultura e o industria. 

Art. 2, 0 Os dous censos ., demogrnphico e economico ; se r ealizar-ão segundo 
os planos organizados pela Directoria Ger al de Estatística ~ . 

Art. _ 3. 0 
Nos Estados , no Districto Feder al e no Territorio do 

viço censitario obedecerá , de prefer encia, Ó divisão administrativa , 
cipios , s~mpre quo fÔr possivel, Ó di visão judioiaria districtal. 

Acr e , o ser ..,.. 
e., nos mun.:_ 

Art. 4 .
0

- A Directori a Geral de Estatistica sueerintenderÓ os trabalhos~ 
sitarios em todo o t erritorio nacional e os executara sem prejuizo dos seus en~ 

gos. Art. 5 .. 0 Haverá em cada Estado e no Torritorio do Acre um delegado ger al 
e os delegados seccionaes que forem ne cessarios, nomeados t odos pelo P~inistro da 
Agricultura , Industrio e Commercio , por proposta do director da repartição de es 
tatistica . -

Para~r~pho unioo . No Districto Federal, todo o serviço ficar á directomen
t e subordinado Ó Directorin Ger al de Estatisticn , s endo executados os inqueritos 
nos vnrios districtos municipae s sob a vigilnncia de commissÕes censitarins espe 
ois lmente designadas para e sse fim . . -

Art. 6.0 Para executar, inspeccionnr e dirigir os trabalhos do censo , se~ 
rno or ganizadas, nQS municípios e districtos , COMmissÕes de 10 a 20 membros,cons 
tituidas não sÓ por auctoridndes locaes , como tombem por outras pessôas de recõ 
nheoido prestigio e que se interessem pel o oxito do r ecenseamento , . 

Paragrapho unico . Farão parto das commissÕes censitar i as : nos mun~c1pios 
os chefes do executivo municipal, os juizes de di r e ito na sédo das comarcas , os 
juize s municipaes nos respectivos t ermos ,,as a~ctoridades policines mais gradua
das e os officiaos do r egistro civil dn sedo do município; e , nos districtos. os 
r epr esentantes das r eferidas auctoridodes municipaes , judiciarias e policiaes,as 
sim como o offici al do registro civil de cada districto . -

o • ,.. 
Art. 7. A Dir ectoria Ger al de Estatistica entr ar a em accordo com osgpver 

nos dos Estados e das r espectivas Municipalidades , e . tambem com a Pr efeitur a dÕ 
Di stricto Federal , afim de pr omover e organizar do melhor modo as commissÕes cen 
sit arias municipaes e di strictaes . 

Art. 8.
0 

Para a distribuição e oolleotn dos bol etins censitarios haverá 1 

nas zonas em que se subdividire~ os municípios e os di str ictos , a~ent~s recens~ 
dores em numero correspondente a densidade t erritorial da popul açao; a , extensao 
a per correr e ao objecto a r e censear , os quaes sorão r emunerados segundo a quan
tidade e a natureza dos serviços que t i ver em de executar e nomeados por indic~ 
das commissÕes censitarias~ . 

Art. 9.0 Para attender aos trabalhos extraordinarios da Directoria Ger al 
de Estntistica , serão cr eados , na séde da r epartição e sÓmente durante o periodo 
do censo , os seguintes legares ' um auxiliar do director , um secr et ario , qua ,_ 
tro chef es de se rviço. um chefe de contabili dade e um pagador • alem 
dos chefes de turmas. auxiliares, _ continues e serventes que forem neoes 
e a~ios, quer aos trabalhos preparntorios da remessa de impressos ,quer aos tpã 
balhos finaes de apuração, coordenaçno e publicação dos r esultados , . podendo parã 
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es~· s · cargos ser ··aproveítados funccionnrios effectivos ·ou a.ddid.os, .e devendo to
do ser no:neados .pelo director de esto.tistica . 

Pa.lte:gr·apho unico • . Para auxiliar o s·erviço das delegacias geraes e seccio
nae , ·-no~ Esta d os-, -poderão ser támbem admittidos, .em cornmissão • . um cu mais empr~ 
gadr s, ·nomeados todos pelo director de estatística, por proposta de cada U.il dos 
de l gados . 

Art w ·lO • . · O serviÇo de fiscalização e inspecção gera l dos trabalhos censi
tar os poder~ ser f eito ainda por age::tca especinos , nomeados pelo director de 
eatatistioa , no Districto Federal , e pelos delega.d0s geraes e presidentes das com 
mis 1 ';es· municipaes, nos Estados , . median~e auctorização da Directoria Geral de Es 
tnt stica . · 

# ,.. 

Art . ·11. , O g overno dare. as providencias n ecessaria s para que nao haja,nas 
profimidades do r ecenseamento , movim<:!nt o de t repa s aquartela das ou~embarcade.s e, 
em reral, de pessoal administ;rativo de qualquer co.tegoria ou f uncça o . 

Art. -12. · Paro. o r ecenseamento dos bra.zileiros oue r esidem f~ra do paiz, o 
góv rno promover;, por intermedio dos r~presentante s diplomaticos, uma · p<;l'muta 
dos I dados cens itilrios , convenientemente authenticados e de conformide.de com o dis 
posto no art . 32 . -

I ~rt . 1~ . Exceptu~dos os contínuos e s erventes, .os funcciona r-io·s effectivos· 
e Tdd1dos ~as r epart içoe s publicas fedcrae s, todos os pretendent e s aos cargos, 
de ~ue tr~ta o art. 9.0 , ficum suje itos a provas de capacidade , de o.ccÔrdo comas 
pre cripçoe s estabel e cidas pe l a Directoriu Geral d e Estat ística . 

Art •. 14 . .. Todos os funccionarios do censo, . inclusive os membros da s commis . 
N ' • , ' . ' 

soe s censita ria s, quando em s erviço fora da sede dos seus distr~ctos, ou em ou-
tro~ municip ios, . perceber~o dia.rius fixada s pelo d:i.rector de e statist iéa , . de co~ 
forljlidade com as instrucçoes appro~adas p~lo . M~nistro do. Agr iculturo. • . As ajudas 
de austo , estabel ec i das da mesmo. forma , so serao concedidas aos funccionarios~. 
por exigencia do serviço, tive r em de t ransferir provisorio.merrte o. sua r esidencia, 
ou , em casos muito e specia.es, o.. juizo do diroctor geral • . 

Art. 15.· Todos os ca rgos crca.dos pela. pr e sente lei serão exercidos em com 
N ~ -

mi5~~o , a qual ~e~mina.ra uma vez concluídos os trabalhos de que tiverem sido in-
cumbl.dos os nux1l1nres do r e censeo.monto. Os v encimentos dos que forem remur-era
dos s~rão pagos mensalme nte , ou de uma s~ v e z, sempre, . por~m, . a . titulo de grat.!_· 
fie çao pr o- l abore . 

Art . 16 . . Os trabalhos do r ecenseamento, inclusive a publicação dos resul 
tad~s pe.rciaes e totaes, deverão fic o.r concluídos no prazo rno.ximo de quatr o annõS, 
a contar de 1 de Setembro de 1920. 

J 
Art •. 17. Embora esta.b~7 l ecida no a r t •. 1° a data para ef.fectuar- se o r ecen 

s ea ento, o governo poderá adiar a · ope r ação,,para ~poca Eroxima, no.s lo~lidados 
em ue ~ por qualquer motivo, haja embar aços a boa exccuça.o do serviço censitario • 

. I Art .· 18, As pe ssôas que se r ecusarem a r eceber, preencher ou a. errtregar em 
t em!io os bolet ins c ens ita rios , . ou na r e dacçÜo de ste s de~em propositalmente info.:_ 
maç9es inexnctas , . alterando a verdade dos fuctos, fic ar ao sujeitas n multa s de 

50$~00 a. 500$000 . ·. 

Art.- 19 • . As auctoridades federaes , e sta dua.es e munfcipa.es , os proErieta 
rio ·,. directores ou gerente s de f abricas ,. emprez·a s, compa.nhins , as sociaçoe s e ou 
tro estúbe l e cimentos o.gricolas , . c ommerciaes ,. i ndustriaes , ne instn.:.cçno e de•rv1~s 
esp9cie s, assim co~o todas as · pessÔas,, nacionae s ou estr~ngeiras, domi.ciU.9.0.e.;:; ou 
de ~a.ssagem em qualquer pa rte do t erritorio do Brazil , sao obrigados o. prestar 
~os.E~c~rrega~os da execução do r ecenseament? os escla~ecimentos que lhes forem 
soll.t l.tados ,. l.ncorrendo nas multas estabelecl.da.s no art . 18 ~ no caso de recusa ou 
f aisdida.de das informa çÕe s . . . r AFt t- 20.. Afl anctorido.des ~.ivis e militares são obriga das ~ auxiliar e f a 
cil ' ar o serviço censitnr io;· nuo podendo n enhum funccionar io publico federo.l -; 
est_a rtlua.l ou mul'J.i~ip~l·. ~ximir -se , sem causa justificada, . de. exercer qualq~er er.
carg · que Ihe s eJa. 1nd1c-e.do no r ec ensea.m:ento pela auctor~dade c o.mpeten-te , sob pe 
na d· incorl""er nas multas previstas no t=tr"ti • . 18. -

Art. 21 ~ os empr egados do r e censeamento#que de ixarem de cumprir escrupul~ 
samente os s eus d ever es f'icam tambem suje itos as multa f:! de que trata. o art •. 18 •. 
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Art. 22 . Os empr egados publicas , no exercício do cargos censitarios, alem 
dos devere s e das ~Jltns constantes desta lei , continuam sujeitos aos dispositi
vos r egulamentares dns reparti~~cs e que pertencem. 

Art . 23 . t s multas serão cobrndas executivamente pe las repartiçÕes comp! 
tentos , sendo impo~tns, nos~~g dos artigos 18 e 19, pelas commissÕe s censi~a
riaa m1nicipaes e districtaes , com recurso para os de l egados geraes , nos Estadoa 
e no Territorio do Acre, e paro. o director geral de estatistica, no Districto Fe 
de~nl; e , nos casos dos arts . 20 e 21, pelas auctoridades competentes , com r ecur 
oo para ns Urunedintareente superior es . -

Art. 24. são considerados r elevantes os bons serviços prestados durante o 
r edenseamento, cuMprindo ~ Director in Geral de Estatistic.n enviar ao Ministro da 
Agzlicultura , Industria e Commercio a r elação des pessôas que , pelos mesmos servi 
ços , especificadamente mencionados , se tiverem r ecommendado ~ consideração do gõ 
verlno. -, ,.. , 

f:rt. 2Cl . O governo expedir o. os rogulam~;ntos e o.s in~trucçoes necessarias a 
ex9cuçao dos disposit ivos desta l(~ i , f ixando as grntii'icaçoes, o. s diarias e as 
ajudas de custo que competirem eos funcciono.rios do censo. 

Art . 26 . 
nos inqueritos 
mento de 19?0. ---

Ter~ livr e franquia no corre i o toda a correspond~ncia r alP..t:i."Ta 
cens itarios, desde que traga inscripta a declar açao. -- R&oenaca-

Art. 27. Os funccione.rios do censo, devidamente auctorizados, poderão fa
zer uso do telegrapho , sempre que houver urgencia dessa via de co~unicaço.o. 

Art . 28. Os governos estaduo.es , assim como as municipalidndes,poder~o ob
ter da Directoria Geral de Estatística os r esultados do censo de ex0lusivo inte 
re ~se l ocal, devend2, por~m, indemnizar as despezas para a publicação, em separa 
do~ de ssas informn~oe s. 

Art . 29 . O governo abrir~ os creditas precisos para attender, nos exerci 
oi s de 1920, 1921 e 1922 , ~s despezas provenientes dos serviços determinado3 pe 
la presente lei . -

Art . 30 . O Poder Executivo p~ovidenciar~ , por m'3io de distribuição ou tmns 
fe end.a. de cre0:tos , para quo os pa.gr-unontos o.os funccion'lrios do cem:o e os de 
ou~rc.s dcsnezas s e ~iam fei"cos , tanto (i'Janto possível , nas localidades em que os 
se v·iços forom executados . 

Art . 31. Para cccorrer ~s despezas de prompto pagamento ou de cnracter ur 
gente , a ssim como p!lra attender a serviços c~ja boa execução dependo. de rec.ur~os 
immediatos , o governo poder~ fazer, por conta do credito aberto, sempre q~e j•.t2:_ 
gnr necessario, adeantementos ao director eer al do ostnt isticn, que devera ju~ti 
ficar o dispendio das quantias r ecebida s nos t crmos ' da l egislação em vigor . -

Art . 32 . As informaçÕes c ollectndos em obscrvancio. ~s disposiçÕes da pre 
sente lei sÓ seryirno para fins cstntistic os, nÜo ~ondo fe i ta nenhuma publicaçâõ 
que as i ndivi<lu:r.:..he cu permit~a n s'.ln id.enti!'icaço.o . 

Art . 33. O governo aproveitará a exQcuqão dos dous censos, demographico e 
economicc) pnr a g~neraliz~r em todo o poí7. o ser~iço de estatística , ficando auc 
tori::o. r.o a. do.r novn. orgo.;.1.:i.zo.çÕo ~ Dire:~ ·:.ocio. CNo.l de Esto.'tistica de mono o. tor-:
no.~ -A. 1Jm verdadeiro departamento tec!mico c C U!>~ Z c!e de sempe!'Ü''J'l" os seus muJ::::I:-'los 
encnrcc3, e pod':lndo mesmo transferi l - a de um f.f, iniâter i o pa.r·.a ct..~ro , si ni<::~ :; hou 
ver c o:r.r \;r:ic::::l~ ia. 

Art . 34. Rovognm- so as disposiçÕes em contretri.o. 

Rio de Janeiro, 9 do Janeiro de 1920, 99 ° da Indepe!ldéncia e 32 ° da Re 
publica . 

- - - o - - -

EPITACTO PESSêA 

SimÕes Lopes. 
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DECRETO N. 14 .. 026- DE 21 DE JANEIRO DE 1920 

... 
Appr ova o regulamento para execuçao da l ei 

n. 4.017, de 9 de Janeiro de 1920. 

O Presidente da RepÚblica dos Estados Unidos do Brazil, usando da attribui 
çã9 que lhe co~fere o art~ ~B, n. I, da Constituição Federal , e dando cumprimen
to ~o que dispoe o art. 25 da lei n . 4a017, de 9 de Janeiro de 1920, decreta z 

Artigo unico, Fica approvado o r egulamento que a este acompanha, assigna
do ~elo Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura , Industria e Commercio , p~ 
r a éxecuçâo da l ei n , 4.017, de 9 de Janeiro de ' l920, sobre o processo de recen
sea ento geral da população do Brazil, a realizar~se no dia 1 de Setembro do an
no orrente , 

Rio de Janeiro, 21 de Janeiro de 1920, 99° da Independencia e 32° da Rep~
bliba,_ 

EPITAC IO PESSÔA 

SimÕes Lopes.· 

Regulamento !:_ que ~ r ef ere o decreto ri. 14.026, ~- 21 de Janeir"o de 1920 

Art •. 1 ._ 
0 

No dia 1 de Setembro de 1920 far-se-~ em todo o territorio nacio 
nal o r ecenseamento geral da população,. conjunctamente com os recenseamentos da 
agdlcultura e da s industrias •. 

Paragrapho unico, Nas localid~des em que por qualquer motivo não se possa 
faz1r o censo na data marcaga , podera o director ger al de estatí stica adiar os 
tra~alh~s censita rios para e~oca proxima, indicando ao Ministro da Agricultura , 
Indu;str1a e Cornmercio,. nao so os lagares em que esta providencia se torne neces-
sari~ , como tnmbem o dia em que deve ser executado o recenseamento . - . 

Q N 

Art. 2 . Serao recenseados todos os habitantes do Brázil no l agar · e domici 
lio em que se acharem. 
. _Paragrapho unico , Além das ~e ss9ns presentes no domicilio, serão tambem 
lnclfldas no boletim censitar i o, nao so as que est iverem t~mporar iamente ausen-ms· 
no d~a 1 de Setembro de 1920, como tambem as que , embora nao morando no domici 
lio, tenham ahi passado a noite de 31 de Agosto para 1 de Setembro 

Art,_3, 0 O recenseamento da populaçno ser~ feito por meio de listas de fa 
mili~ , conforme a natureza do domicilio, particular ou collectivo, inquirindo- se 
de c~da habi~ante o nome , . o sexo, a idade , -o estado civil, :a nacionalidade , apro 
fis~ ' o, _ o grao d~ instrucçno , a re~idencia e os defeitos Ehysicos, s~mente qua~ 
to a. cegueira. e a surdo-mudez , Alem destes quesitos , sera.o formulados mais dous 
refe~entesA~ condição OU situação do individuo que habita o domicilio e ao nume -
ro d pessoas que t em a seu cargo~ N 

Par agrapho,..unico. Na estatística Eredial, os ed~ficios serao r egistrados 
segumdo a situaçao, a nature za , . a condiçao, a applicaçao ~ a propriedade , o esta
do, ~ numero de paviment os e o de domicílios~ 

4 o , "' .1\rt. • O recenseamento eoonomico abr'angera as exploraçoes agrícolas e 
pastor is e bem assim os e stabelecimentos industria.es. Nos quest ionarias concer 
nentds ~ agricultura e ~ criação, deverão ser formulados os seguinte s quesitos , 
com ~eferencia a cada es!abelecimento rural : nome e paiz de na~cimento do occu
~ante das terras; condiçoes l egaes da posse do immovel; extensao t erritorial e 
area loccupada por mattas~ valor venal das terras e das bemfeitorias, dos roochnns 
mos j utensílios agrícolas ; importancia da div~da hypothecaria, quando houver; n~ 
mer~ de cabeças de gado existente , com indicnçao dos animaes de puro sangue , e 
a pr oducção pecuaria de 1919~ Serão tambem r~censet;das a producção agricola e fl~ 
r ,estall correspondente ao mesmo anno,_ a extensa o da area cultivada e ,. finalmente, 
a quaptidade de machina s e instrumentos agric9las . Nos question~rio~ r eferentes 
aos estabelecimentos industriaes , ind~gar-se-a: o anno da fundaçao das fabricas; 
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o modo de organizaç~o das 2mprezns ; a importancia do ca ·~ empr egado; o p~~~~ 
em serviço, jornaleiro e nao jornaleiro; a import ancia do ~~9s e_ 9!~~~~~ 
pafos; a quant i dade , a especie e o custo da mat aria pr ima; ~~~nual
mente consumido; a natureza e a for ça das rnachinas motrizes ; a importancia dosim 
po~tos e emolumentos -- f ederaes , estaduaes e municipae s -- annualmente paga pe 
l os fabricante s; o numero de dias de trabalho durante o anno; a impor tancia gaã 
ta com o pagamento de f r ete e transpo·r t e de mercadorias , materia prima e combus"':" 
tive l ; e , finalmente , a quantidade , a especie e o valor dos productos fabricados 
anpualment e . Tanto o inquerit o agricola c omo o industrial se r ef er i rno aos re
sultados apurados durante o anno findo a 31 de Dezembro de 1919. 

Art . 5. 0 
Os impre ssos de que tratam os o.rts . 3? e 4 ~ e quaesquer o·llt ros 

; N -necessarios a investigaçao cens itaria sero.o organizados pela Dir ectori a Geral de 
Es}atistica , cabendo- lhe t ambem formular os planos para a complet a execução dos 
dous censos , demographico e economico . 

Art . 6 . 0 são obrigados a r eceber , encher, assignar e entregar as ' l ist as 
censitarias nos domicílios particulare s e collectivos 1 o chefe de familia ouquem 
su~s ve ze s fizer; os commandantes , chefes ou directores de estabelecimentos mil~ 
ta~es e de collegios; os donos ou gerentes de hoteis, hospedar ias , estalagens e 
casas de pens~o e de cornmodos; os dir ector es ou administ r adores de hospitaes , en 
fermar i as, hospícios, casas do saude , asylos e outras instituiçÕes de ass isten~ 
cia ; os' donos, ger.entes , inspectores, administrador es de pr opr i edades agrícol as 
e ~ndustriaes; emfim, todos os encarregados da dir ecQno ou fiscalização de servi 
ços collectivos, publicaS e particulares. -

Art . 7. 0 Na ausehcia ou no impedimento do chefe de fa.miUa, ou por qual 
quer outr a circumstancia, deverá o agente r ecenseador encher a lista censitaria . 

Art . 8 . 0 Para a execuç~o dos censos demogr aphico e economi co, al~m do seu 
pe~soal, effectivo e a ddido, a Directoria Ger al de Estat í stica t erá como auxilia 
r eis: 

Um delegado geral em cada Estado ; 
Os dele~ados seccionaes que forem necessarios; 
Comrnissoes censitaria s municipaes nas s~des dos municípios;. 
CommissÕe s c ensitarias districtaes em cada um dos districtos , municipaesou 

ju~iciarios , c om exclus~o dos que forem s~des de município; 
I Agentes r ecenseador e s nas zonas censitarias em que se subdividirem os dia 

trictos , municipaes ou judicio.rios. 

No Territ.orio do Acre : 
Um delegado geral; 
Um ou mais delegados seccionae s em cada Pref e itura; 
Commiss~es censitaria s em cada t ermo; 
Agentes r ecenseadores nas zonas em que se subdividi rem os t ermos nas diver 

srus Pref e ituras . 

No Districto Federal: 

· uma commissão censitaria em cada districto municipal ; 
Agentes r ecenseador e s nas zonas em que se subdividirem os districtos muni

ci~aes . 
o , o .... 

Art. 9. Alem do pessoal extraor dinar'io de que trata o art .• 8 . , seraocrea 
/ .. 

d~s na sede ' da repartiçao, durante o período do censo, os seguin~e s legar es : um 
secr etario, um auxiliar do director , quatro chefes de serviço, um chefe de conta 
b~lidade , um pagador e os chef es de turmas., auxiliares., c ontinues e serventes qüã 
f Irem necessarios . 

Art .• 10 . Os auxiliares da s delegacias e os agentes e speciaes , a que se re 
f er em os arts .• 9,. 0 (paragrapho unico) e lO do decreto l egislativo n·, 4 . 017 , de 
9 de Janeiro de 1920, serao adrnittidos confor me as necessidades do serviço, a jui 
zo do director geral de estatística . -

Art . 11 . Os titulas de nomeação dos funccionari os do censo devem ser r e 
g~strados nas r epartiÇÕes fiscnes em que os nomeados tiverem de r eceber os seus 
vencimentos. 

Art. 12. Na sua cor r e spondencia devem todos os auxiliar es do r ecenseamento 
~ N 

atltender e obedecer a e·scala hierarchica,- estabelecida para a execuçao dos res-
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pect'vos encargos. 

Art. 13. As delegacias gerae~ ter~o por s~des as oapitaes d~s Estados e 
funce ionar~o , sempre que fÔr possível, em dependencias de . repar~íqoes do Mínist! 
rio fa Agricultura, Indust~ía e Commercio ou de outros ministerios, ou mesmo em 
depa tamentos estaduaes , si os r espectivos governos nisso convierem,, , 

Paragrapho unico . A delegacia geral do· t erritorio do Acre tere. e: sua sede , 

em ln:;~~ 14. .tis delegac i as· aecciona~s funccionarão ~as s~des dos . muniÇ-ipios 
que orem considerados, pàl!l sua posiça·o, o ponto de mais facil e · rapido accesso 
p~ra tod~s os outros municípios que .~onstituirem o grupo de_ c~da delegacia seo
Clo 1, 1nstallando- se , sem~re que for possível, em dependenc1as federaes, est~ 
duaes ou mun~cipaes, de accordo com os r espectivos governos. 

in 
t o 
po 

Art. 15 . Durante os trabalhos do censo, as delegacias geraes e seccionaes 
ionarão nas me smas horas do expediente ordinari o das repartiçÕes publ icasdo 
o ou do município. 

Art . 16. Os delegados geraes e seccionaes t erão os auxil i ares ~ue julgarem 
ispensaveis ao serviço censitario, cabendo-l hes ii)t.eira responsabilidade quan 
, N , N -

a execuçao do recens'eamento e a observanc i a das instrucçoes expedidas em ~e~ 
opportuno. para esse fi~. 

,Art, 1!7 . Compete ao director geral, · al~m das attribuiçÕes constantes do de 
ereto h. 11.476, de 5 de Fevereiro de 1915: 

1°,. superintender os t rabalhos dos censo demographico e economíóo em todo 
o te ritorio nacional, observando e fazen~o observar as disposiçÕes do decreto l e 

ativo n . 4.017, de 9 de Janeiro de 1920; . 
20, propor a o. Ministro da Agricultura, Industria e Commercio os del egados 

e~ e seccionaes que t enham de servir nos ~stados e no Territorio do AcreJ 
3°, dirigir os dous recenseamentos no Districto Federal; 
4°, entrar em accÔrdo com os govérn·os dos Estados e da s municipalidades , e 

em com a Pr ef eitura do Districto Federal, para a organizaç~o das commissÕes 
itarias, municipaes e districtaes; 

.5°, nomear os funccionarios" d~ que tratam os arts. 90 e 10, assim como as 
issÕes censitarias e os a~ente s rec~nse~dores no ·Distri~to Federal; 

6°, auctorizar a no~eaçao dos agentes eseeciaes qu~ tem de servir juntoaos 
gados · ger!;le s e aos presidentes das commissoes c ensitaria!) de cada rirunicipio; 

7°, promover junto dos representantes diplomat.icos , por meio da permuta de 
s censitarios, o recenseamento dos brazileiros residentes no estrangeiro; 

8°~ est abelecer os preceitos para ·aa provas de capacidade a que devem· su
ar-se os pretendentes aos cargos· · censit~rios; 

9°, auctorizar o pagamento dos venc imentos, diarias e ajudas de custo, de 
rdo com as p~esentes instru~çÕes; 

lO , auctorizar o supprimento do material neces sar i o ao expediente e aos de 
t r abalhos das de l egacia s e commissÕes censitarias; 
11 , auctorizar os delegados geraes a r equisitar passagens nas estradas de 

o e companhias de navegaç~o para si e para os seus auxiliares nos trabalhos 
enso; 

12 , propor ao Governo toda s as medidas e providencias <pé julgar necessa
ria ao bom exito do r ecenseamento; 

13 , promover a puniç~o dos que infringirem as disposiçÕes legae s relativas 
a-os traba l hos censitarios; 

14 , attender, directamente ou por intermedio do pagador, "ás despe zas de 
pr ompto pagament~ ou de c~raoter urgente , assim como as provenientes de outros 
ser iças, cuja boa execuçao dependa de recursos immediatos, comprehendendo-senes 
ses pagamentos ajudas de custo, diarias e grat ifioaçÕ·es; -

15 ~ remetter ao Ministro da Agricultura, Industria e Commercio a r e lação 
dos funccionarios do censo que tenham de fazer uso do telegrapho; 

16 ,· propÔr ao governo a abertura dos creditas necessarios ao serviço do r e 
cen eamento e a sua conveniente distribuição pelas repartiçÕes fiscaes nos Esta-: 
dos no· Territorio do Acre. assim como em quaesquer municípios ou districtos da 
Uni o; 

17 , determinar a ··duração e a ordem dos trabalhos dos varios inqueritos cen 
sit 
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18~ organizar o servi~o de propaganda. fazendo - o directarnente, ou por inter 
rnedio dos delegados geraes e seccionaes e das commissÕes censitarias, ou aindã 
por pes~Ôas da sua inteira confiança; em qualquer ponto do territorio nacional e 
pel0s meios que julgar mais convenientes, 

19, promover,. _junto a.o director geral dos correios, medidas que acautelem o 
acomdicionarnento e o transporte rapido e seguro de todo o material censit~rio; 

20, enviar ao Ministro da Agricultura~ Industria e Commercio a r elaçao da~ .... 
pessoas que, pelod serviços prestados ao recenseamento,.. se tenham r ecommendado a 
consideração do governo,. propondo os meios de premiar esses serviços, taes como 
a c~nhagem de medalhas com inscripçÕes co~~emorativas ou outra especie de r ecom 
pensa .. 

Art •. 18. A direcçâo dos trabalhos censitarios em cada Estado. compete ao 
delegado geral, o qual exercer~ todos os seus aotos de accÔrdo com a orient~odo 
director geral de estatística, distribuindo os municípios em varias grupos pelos 
delegados seccionaes. 

Art~ 19 • . Os delegados seccionaes e as commissÕes censitarias auxiliarão~o 
dos os trabalhos a cargo da delegacia geral em cada Estado, r ecebendo instrucçoes 

" .especiaes e minuciosas para o compl eto desempenho do serviço que tem de prestar, 
come!> auxiliares do. Directoria Geral de Estatístico. e das delegacias geraes,.~ que 
ficam directo.mente subordinados. 

Art . 20. Aos chefes de secção cabe: o . ' 
1 , preparar as diversas estat ística s que devem appar ecer, em 1922,co~ os 

resultados dos censos demographico .e economico;. 
2°, çoadjuvar a Directori a Ger al de Estatística em todos os trabalhos ex

traordinarios do recenseamento; 
3°, s.ubstituir o direc~or ger al em todos os seus impedimentos e faltas~ qe 

conil'ormidade com as disposiqoes r egulamentares em vigor. 

Art. 21. Ao secretario compete especialmente prepare.r e regularizar toda 
a cor.respondenoia r eferente ao recenseamen~o, coadjuvando a Directoria Geral . de 
Estatística nos seus trabalhos extraordinaríos . 

Art .• ~2. Ao che~e de co~tabilidade cumpre organizar minuciosa escripta das 
despezas concernente s a operaça o c ensitaria.,· discrimino.ndo-as conforme a suo. na
tureza e as rcgi~es do paiz em que forem feitas . , 

Art. ~3 • . O pagador ter~ sob sua responsabilidade as quantias que receber 
para. as despe za s urge.ntes, devendo realiz A.r os pagamentos que forem ordenados p~ 
lo direotor geral de estatística. 

· Parag.rapho unico . _Para o exercicio desse oars-o .será e·xigida a fiança de 
5: Q()0$090. . 

Art •. 24. O auxiliar do director,. os chefes de serviço, qs chefes de tur
mas , _auxiliares, contínuos e s ervent es executarão as ordens quo l hes forem de.das 
dir~ctamente pelo director geral de estat ística ou pelos chefe s das secÇÕes em 
que servirem. 

Art. ~5. Para facilitar os trabalhos do recenseamento, a Direotor ia Geral 
, N • , 

de Estat ística funccionara nos dias uteis , sem interrupçao, das 11 as ·19 horas . , 
considerando-se ~orno serviço extr aordinario do pessoal, ~ffectivo ou addído,o ex 
ped~ente das 16 as 19 horas . . -

Art .· 26 • . Na ... execuqã'o · dos trabalhos do recenseamento, qs cargos de direc 
tor , Y,hefe de secç·ao a lmoxarife , porte iro e ajudante de porteiro serão. exercidos 
privativamente pelos funccionarios effectivos de igual categoria da DireotoriaGe 
ra.l de Estatística,. cabendo- lhes as seguintes gratificaçÕes mensaes por esse ser 
viço: . 

Direc.tor. gera1 . . ... ........... . .. ..... .. .... .. . 
Chefe de secçao • •.• •• ..•.• .. •.•.•....••..• , • 
A 1-rnoxar ife ·~ · ·"!: ............... ..... ........ . ... . ·- .._ • • 

Porteiro fi ....... ._ • ~- • ••• ' -. ~ • • • • • • • •• • • • • •• • ••• 

Ajudo.nte de porteiro •.•. .•.•..•• ..••. ... •• •.. 

1~000$000 
6oo$ooo 
300$000 
250$000 
2oo:tooo 

Art .. 27 ... Os funccionarios de que tratam os arts , 8o e 90 terão as seguin
t es gr o.tifico.ç'Õ~ R monsae s :· 



Dele gado geral ......... ... ,, ••••.••• . •• . .••• • 
De l egado seccional. .•.•••.• •••.. ~ ••.•••• • ••. • 
Chefe de aerv1ço ..•.•.. • ••. . ... . •.•••..•• 
Secretar i o . .. ........................ ....... . , . 
Chefe de contabilidade .• •.• • • • •..••.•. . •.. • 
Pagador •. .. .... .................. . . ....•.. • 
Auxiliar do dir ect ·or . ......... . ... .......... ... . 
Chefes de turma e auxiliares 250$000 a .•• 
Continuas .. ... ... . . ... .. . . ....... ... . ....... . 
Serventes ........... ... . .. . ... .. . .. . ... . .... . 

l:2ootooo 
6oo$ooo 
6oo$ooo 

1 :000$000 
900$000 
800$000 
800$000 
500$000 
200$000 
150$000 
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Paragrapho unico. Os funccionarios da Directoria Geral de Esto.tistica e 
qu~esquer outros do Ministerio do. Agricultura, Industria e Commeroio, no exerci , . ., -
ci·o dos cargos de que trata este artig.o.t a excepçao dos chzf.es de turmas e auxi-
liar es, continuas e serventes, perceberao, como gratif-icaqao extraor dinaria, ape 
nas o. differença entre os seus vencimentos no cargo effectivo e os constantes de~ 
ta tabe ll.a. 

Art~ 28. Os continuas e serventes da· repartição, quando em servi9o ~or 
dinario do r~censeamen~o, perceberão por hora de trabal ho uma g~atificaqéo cor~ 
r espondente a quinta parte dos seus vencimentos. 

Ar t. 29. Os funccionarios do censo de que trata o ar t• lO perceberão a s 
gratific~çÕes estabelecidas pelo director geral de estatist i oa, de aco·ôrdo com a 
auft or ização do Ministro da Agr iculturti~ Industria e Commer eio . . 

j , .. 

Ar~ . 30. Aos fUnccionarios ao censo so serao concedidas, pe~o direo~or g! 
ral de estatística, diarias e ajudas de custo, quando em serviço f ora da sede on 
de 1 t rabalharem, não excedendo a diaria ~ trige!ima parte da grat ificação menaale 
a ajudo. de custo ao triplo da mesma gratificaçao. 

Paragr apho unico! As diarie.s a que ~oderão ter direit .o, em casos espêoiaes, 
os membros das oommissoes censitaria.s, ser ao fixadas pel o Minist ro da Agrioul tu
r~, Indust r ia e Commer cio, por proposta do director geral de estatíst i ca. 

Art. 3l. As gratificaçÕes aos agente s recenseadores ser ão. estabelecidas pe 
lo director geral de estatística na base variavel de 80 a 300 r~is por habit an= 

te recenseado, al~m de 1$ a 2$ por estabelecimento agr ícola ou industrial recen 
seado ·cumulativamente. 

§,,) ~ Os recenseadores da agricul tura ser ão os .proprios recenseadores ·da 
populaçap, encarregando- se da entrega e colleota dos quest i onarias destinados ao 
reqenseamento das fazendas, s·itios, situaçÕes, estanoias, engenhos, l otes colo-
niae~, etc. O cargo de recenseador das industrias ser~ exercido, de pref~n~P 
pelos agent es fiscaes do imposto de consumo federal , recorrendo- se a pessôas es 
tranhas ao quadro actual desses funccionarios , no caso de ser insufficiente o nü 
mero delles para a execução do mesmo serviço. Os agentes especiaes incumbid·os dõ 
recenseamento das industrias perceberão a. gratificação de 21 a 5$ por estabel eci 
menta fabril recenseado . -

§2~ Nas zonas de popul ação pouco densa ou em legares onde a execução dos 
c~ns o offerecer grandes difficuldades, as gratificaÇÕes acima estabelecidas ,pod! 
raoAser substituídas a juizo do director geral de estatistica e mediante previo 
accordo com a commi ssão c~nsitaria. por uma diaria abonada por tempo limitado,ou 
um~ quantia paga de umo. so ve~. 

~3~ Nas gratificaçÕes. eer capita e por est abel ecimento agrícol a ou indus
t r ial J.nc l uem- se· todas· as despezas a que estejam obrigados os agentes recenseado 
r es no desempenho das suas funoÇ~es. 

Art. 32. As duvi das que~ porventura , se suscitarem na execução das presen 
tes instrucçÕes ser;o resolvidns . pelo director geral de estatistica, . de accÔr do
com o Mi nistro da Agricultur~ . Industria e Commercio. 

Rio de .Janeiro , 21 de J aneiro de 1920. -- .SIMÕES LOPES. 



A Por turiu datada do 20 de janeiro dG 1900 f oi 
, , 

o unico dip l oma. l egal - a l em do § 2Q do a rt . 28, da. 

Constitui ção de 1891 - rel~tivo a o censo daque l e ano, 

encontr ado na pesquisa rea lizada pelo Servi ço Nacio

nal de Recenseamento . 11. r eferido. Portaria f oi trans-
, 

crita , i psi s- litcris , do Ro l utorio do Ministro da. In-
, N , 

dustria , Vinçuo o Obr a s Publ icas r elativo a 1900, no 
, , A ' 

qual e l a. o r epr oduzida som nu111ero nem refcr encio. u au 

toridudc que a baixou. Esta ~ltima torio. sido o prÓ-
, N , 

prio I.Iinistro da. Industria, Via.çao e Obrfls Pub licas, 
, 

ou o Diretor Ge r a l de Est a t í stica. . 
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